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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA-UNILA
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE
Departamento de Desenvolvimento Profissional e Pessoal – DDPP

Requerimento de Licença para Capacitação - DOCENTES

Para Preenchimento do(a) servidor(a) interessado(a)

Orientações:

 Preencher e assinar o presente requerimento e termo de compromisso e responsabilidade;
 Anexar as informações dos cursos pretendidos para o afastamento, contendo período de realização, carga horária e
conteúdo programático (a carga horária para cursos - presenciais ou à distância - deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) horas para
cada período de 30 (trinta) dias de licença para capacitação);
 Documentos em língua estrangeira deverão apresentar tradução, constando identificação do responsável;
 Nos casos de licença para elaboração de trabalho final de monografia de pós-graduação lato sensu, dissertação de
mestrado ou tese de doutorado, o servidor deverá apresentar o comprovante de matrícula da instituição a que estiver
vinculado, com documento oficial do orientador comprovando a necessidade de liberação para realização do estudo em
questão;
 Os processos de solicitação deverão ser abertos na unidade de lotação do servidor 60 (sessenta) dias antes da data
prevista para o início do afastamento. O encaminhamento para o DDPP deverá ocorrer com, no mínimo, 30 (trinta) dias
de antecedência da data de início do afastamento.
 A solicitação deve ser submetida a aprovação do CONSUNI (anexar comprovante de aprovação da licença);

1. Identificação do(a) servidor(a)

Nome Completo: Gustavo Adolfo Ronceros Rivas

SIAPE: 2000058

Cargo: Professor Adjunto Nível 04

Lotação: Instituto Latino-Americano de Tecnologia 
Infraestrutura e Território (ILATIT)/ Centro 
Interdisciplinar de Tecnologia e 
Infraestrutura (CITI)

Telefone para 
contato:

045-99853402; 
045-3529-2832.

Curso(s) com aulas 
no semestre:

Engenharia Física (Fenômenos de Transporte – 64 h) e Engenharia de Energia (Energia 
e Meio Ambiente - 32 h; Transferência de Massa - 32 h).

Quinquênio 
aquisitivo:

18/02/2013 à 18/08/2019

Possui CD ou FG? ( X ) Não (   ) Sim. Qual? _______

2. Dados da Licença

Com base no Art. 87 da Lei nº 8.112, no Art. 10 do Decreto nº 5.707/06 e na Resolução UNILA nº 008/2014,
requer concessão de Licença para Capacitação conforme o que segue:

Parcelas da Licença para
Capacitação

Data Inicial Data Final  Nº de dias

(  ) Única (X ) 1a ( X) 2a (  ) 3a

20/11/2019 20/12/2019 30 dias

02/01/2020 01/03/2020 60 dias

3. Dados da Ação / Curso

Tipo de Capacitação*
1 – Curso de Capacitação Profissional
2 – Elaboração de trabalho final  de monografia  de  pós-graduação  Lato Sensu,  dissertação de  Mestrado  ou tese de
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE
Departamento de Desenvolvimento Profissional e Pessoal – DDPP

Doutorado.
3 – Outro(s). 

**Carga horária mínima total de 60/mês.

Ação – I 

Tipo de 
Capacitação*:

1 (   )      2 (    )       3 ( X ) Qual(is): Grupos formais de estudos, intercâmbios.

Nome do curso ou 
ação:

Simulação numérica da convecção forçada turbulenta acoplada à Condução de calor – 
Geração de entropia e Radiação térmica.

Instituição: Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
(ITA)

Carga horária: 100 h

Cidade: São José dos Campos - SP País: Brasil

Período de 
realização:

1 mês (Novembro - Dezembro 2019)

Modalidade: (X) Presencial           (      ) Semi-presencial        (    ) EAD

Consta no PAC? (    ) Sim   ( X   ) Não. justifique: A capacitação se enquadra no tipo grupos formais de
estudos

Ação – II

Tipo de 
Capacitação*:

1 (    )       2 (    )      3 ( X  ) Qual(is): Grupos formais de estudos, intercâmbios.

Nome do curso ou 
ação:

Estudo especificação e viabilidade técnica de um modelo experimental ou protótipo de um
absorvedor Solar.

Instituição: Instituto Tecnológico de Aeronáutica 
(ITA)

Carga horária: 200h

Cidade: São José dos Campos - SP País: Brasil

Período de 
realização:

2 meses (Janeiro – Fevereiro 2020)

Modalidade: (X) Presencial         (      ) Semi-presencial        (    ) EAD

Consta no PAC? (    ) Sim   ( X   ) Não. justifique: A capacitação se enquadra no tipo grupos formais de
estudos

Ação – III                                                            (Não se Aplica - NA)

Tipo de 
Capacitação*:

1 (    )         2 (    )         3 (    ) Qual(is): ______________________________________

Nome do curso ou 
ação:

NA

Instituição: NA Carga horária: NA

Cidade: NA País: NA

Período de 
realização:

NA

Modalidade: (    ) Presencial           (      ) Semi-presencial        (    ) EAD

Consta no PAC? (    ) Sim   (    ) Não. justifique:____________________
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4. Justificativa do(a) servidor(a) para a solicitação de licença capacitação (descreva, abaixo, a importância e a 
relevância do(s) curso(s) pretendido(s), em relação às atribuições do cargo na UNILA).

As atividades a serem realizadas na capacitação profissional serão de grande importância no ensino e
pesquisa na graduação e Pós-graduação Interdisciplinar em Energia e Sustentabilidade (PPGIES) recen-
temente aprovada pela Capes na UNILA. Os quais trarão aperfeiçoamento profissional para posterior
difusão em sala de aula, assim como, contribuições no desenvolvimento de projetos de pesquisa e ex-
tensão.

5. Reposição / Distribuição dos encargos

5.1 (  ) Não haverá reposição / Distribuição dos encargos

5.2 ( X ) Reposição Período:
(início e término)

Haverá 4 reposições programadas aos sábados:
1) 26/10/2019    2) 02/11/2019

3)  09/11/2019     4) 16/11/2019

5.3 (  ) Distribuição dos encargos
Nome do servidor 
indicado:

6. Termo de compromisso e responsabilidade

Pelo presente termo, declaro que estou ciente que:
1. Caso tenha solicitado afastamento para stricto sensu ou Pós-Doutorado, somente poderei usufruir de licença capacitação
após ter permanecido no exercício de minhas funções pelo período equivalente ao afastamento anteriormente usufruído;
2. Somente poderei me ausentar da UNILA após a publicação da portaria de concessão no Boletim de Serviços, e que, em
se tratando de afastamento do país, a ausência somente poderá ocorrer após a publicação do afastamento no Diário Oficial
da União;
3. A responsabilidade por atestar a relevância da ação de capacitação é do Centro Interdisciplinar onde desenvolvo
a maior parte das minhas atividades, sendo necessária a ratificação pelo respectivo Conselho do Instituto (anexar
cópia das atas com as devidas aprovações);

4. A ação de capacitação deve ser iniciada e concluída no prazo estabelecido para o afastamento, e que em caso de início
da ação após o primeiro dia da licença ou conclusão da atividade antes do término previsto para o período de afastamento,
deverei apresentar justificativa;
5. Em caso de não conclusão da ação de capacitação sem motivo justificado ou da não apresentação de documentos
comprobatórios da efetiva conclusão da capacitação, a licença será cancelada e o período será computado como faltas ao
serviço, nos termos do art. 37 da Resolução 008/2014.

Em caso de concessão do afastamento, comprometo-me a:
1. Informar imediatamente ao Departamento Administrativo do Instituto, à chefia imediata e à PROGEPE/DDPP
qualquer alteração no curso do afastamento;
2. Entregar ao Departamento Administrativo do Instituto a cópia da declaração de matrícula, assim que receber o
documento, para juntada ao processo. (Caso tenha apresentado no momento da solicitação apenas documentos referentes
aos cursos a serem realizados);

3. Entregar  ao Departamento Administrativo do Instituto,  até 30 dias após o retorno, o  relatório  de atividades
devidamente preenchido e o certificado de conclusão do curso/ação (o DDPP disponibilizou em sua página um modelo
de relatório);

4. Entregar  ao Departamento Administrativo do Instituto,  até 30 dias após o retorno, o  relatório  de atividades
devidamente preenchido e documento assinado pelo orientador atestando que o período da licença foi utilizado
para redação do trabalho, em se tratando de licença capacitação para elaboração de trabalho de conclusão de
curso, dissertação ou tese (o DDPP disponibilizou em sua página um modelo de relatório).
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5. Acessar o e-mail institucional frequentemente e manter atualizados meus dados cadastrais.

Por fim, declaro que:
1. Não estou em estágio probatório  (a licença capacitação não poderá ser concedida a servidor em estágio probatório, mesmo que

estabilizado em outro cargo);
2. Li a normativa vigente de afastamento (Resolução 008/2014), estou ciente do seu conteúdo e da documentação que devo
apresentar para solicitar a licença.

O requerimento deverá ser assinado digitalmente pelo(a) servidor(a) interessado(a) e pelo(a) servidor(a)

indicado para redistribuição dos encargos, se for o caso.

      * Anexar ao processo: Informações sobre a instituição ofertante, conteúdo programático, período

de realização, modalidade, carga horária e demais informações que o solicitante julgue necessário.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 13/08/2019

REQUERIMENTO DE LICENÇA CAPACITAÇÃO Nº 752/2019 - DAILATIT (10.01.06.04.04.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 13/08/2019 11:47 ) 
CARLA JANAINA SKOREK BRANCO 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

2138843

(Assinado eletronicamente em 13/08/2019 13:14 ) 
GUSTAVO ADOLFO RONCEROS RIVAS 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

2000058

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o752 2019 REQUERIMENTO DE LICENÇA CAPACITAÇÃO 13/08/2019

código de verificaÃ§Ã£o: 17bfab5e8a

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 13/08/2019

CARTA CONVITE Nº 65/2019 - DAILATIT (10.01.06.04.04.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 13/08/2019 11:47 ) 
CARLA JANAINA SKOREK BRANCO 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

2138843

(Assinado eletronicamente em 13/08/2019 13:14 ) 
GUSTAVO ADOLFO RONCEROS RIVAS 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

2000058

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃ§Ã£o: 65 2019 CARTA CONVITE 13/08/2019 759288b4e1

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 13/08/2019

PLANO DE TRABALHO Nº 65/2019 - DAILATIT (10.01.06.04.04.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

(Assinado eletronicamente em 13/08/2019 11:47 ) 
CARLA JANAINA SKOREK BRANCO 

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

2138843

(Assinado eletronicamente em 13/08/2019 13:14 ) 
GUSTAVO ADOLFO RONCEROS RIVAS 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

2000058

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número:https://sig.unila.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificaÃ§Ã£o: 65 2019 PLANO DE TRABALHO 13/08/2019

6e5a1dc952

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Colegiado do Curso de Engenharia de Energia - CCEEN

ATA N° 04/2019

3 REUNIÃO ORDINÁRIA DO
COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE ENERGIA - CCEEN

1 Data: 09 de agosto de 2019

2 Duração: 14:53hàs18:03h

3 Local: Unila - PTI, Bloco 3, Espaço 3, Sala I

4 Na data, horário e local citados acima, teve início a terceira reunião ordinária do Colegiado do

5 Curso de Engenharia de Energia (CCEEN) do corrente ano, convocada por meio de correio

6 eletrônico, presidida pelo coordenador Fabyo Luiz Pereira. Estiveram presentes os professores
7 Gustavo Adolfo Ronceros Rivas, Jorge Javier Gimenez Ledesma, Rodrigo Monteiro Eliott e

8 Walber Ferreira Braga, e os discentes Aline Thais Gomes Rodrigues, Matheus Luís Favero e

9 Maria Eugênia Marcon. Ordem do dia: 1 - Informes: (a) Solicitadas as equivalências de

10 disciplinas conforme ponto de pauta 6 da ata n
0
01/2019. A solicitação está tramitando

11 conforme a burocracia usual. (b) Solicitadas as alterações no PPC de acordo com os pontos de

12 pauta n° 8 da Ata n°01/2018, n° 2 da Ata n°02/2018 e n° 6 da Ata n°02/2019. A solicitação está

13 tramitando conforme a burocracia usual. (c) Prof. Lanssa foi designada como coordenadora de "

14 estágio, conforme portaria n° 34/20 19 da PROGRAD, publicada na pg. 4 do boletim de serviço
15 n° 464 da UNILA. Foi feito o informe sem questionamentos. (d) Situacional dos discentes de

16 Engenharia de Energia. Foi apresentada a situação dos 427 discentes matriculados desde 2010:

17 38 formados, 206 ativos e 183 cancelados. A estratificação de nacionalidades foi apresentada e

18 discutida rapidamente. 2- Semana acadêmica: Foi apresentado pelo coordenador que todos os

19 cursos de engenharia do ILATIT realizarão a Semana Acadêmica (S.A.) em 2019.2. O único

20 curso que não apresentou data para realização da S.A. é o de Engenharia de Energia. O prof.
21 Walber apresentou a observação de que a S.A. deve ter o comprometimento dos alunos, caso os

22 mesmos decidam pela realização. O prof. Fabyo apresentou uma solicitação de que a data de

23 realização, caso seja aprovada a realização, seja concomitantemente a S.A. de outro curso de

24 engenharia. Posto em votação, foi aprovada com 4 votos a favor e 2 abstenções. Decidiu-se pela j
'

25 realização no período de 04 a 08 de novembro. O aluno Delman Júnior assumiu a condição de

26 responsável discente pela realização da S.A., devendo montar a comissão acadêmica da S.A.

27 junto ao Centro Acadêmico e encontrar professor que aceite a posição de consultor para a S.A.

28 3 - Adequação da lista de componentes do colegiado: Foi apresentado pelo coordenador as

29 inadequações existentes quanto a composição do colegiado e a questão de

30 participação/presença. Solicitou-se a ata de nomeação dos membros discentes junto ao Centro

31 Acadêmico, indicando a ordem de classificação dos eleitos. Torna-se necessário a modificação
32 do regimento, no que diz respeito a composição do colegiado (docentes, discentes e técnicos-

33 administrativos). Para tanto, será chamada a modificação como item de pauta da próxima
34 reunião do colegiado a ser agendada. 4 - Deliberar sobre a aprovação ad referendum do
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35 plano de ensino de EEROO79 - Processos Termoquímicos de Conversão de Energia, para o

36 semestre 2019/3: A aprovação ad referendum foi aprovada por unanimidade. 5 - Deliberar

37 sobre a equivalência ad referendum das disciplinas EEROO51 - Biocombustíveis e

38 BTCO1O3 - Biocombustíveis, tanto para o curso de Engenharia de Energia quanto para o

39 curso de Biotecnologia: O coordenador apresentou o histórico da compatibilidade das

40 disciplinas e as problemáticas envolvidas. A partir do apresentado foram discutidas as

41 condicionantes. Posto em votação, foi aprovada a equivalência unicamente para o corrente

42 semestre por 7 votos a favor e 1 abstenção. 6 - Deliberar sobre a concessão ad referendum,
43 aos acadêmicos de Biotecnologia, de quebra de todos os pré-requisitos para que matrícula

44 na disciplina EEROOS1 - Biocombustíveis: A apresentação e discussão do tópico foi realizada

45 em conjunto ao tópico anterior, sendo aprovada, válida apenas para o corrente semestre, pela
46 mesma contagem de votos. 7 - Deliberar sobre a equivalência entre EEROO63 - Mecânica

47 dos Fluidos I e EC10035 - Mecânica dos Fluidos: O coordenador apresentou o histórico da

48 compatibilidade das disciplinas e as problemáticas envolvidas. Foi posto em votação a

49 revogação da equivalência que foi aprovada por unanimidade. 8 - Reanalisar a equivalência
50 entre EERO122 - Laboratório de Mecânica dos Fluidos I e ECIOO15 - Laboratório de

51 Física Térmica e Ondulatória: O coordenador apresentou o histórico da compatibilidade das

52 disciplinas e as problemáticas envolvidas. Foi posto em votação a revogação da equivalência
53 que foi aprovada por unanimidade. 9 - Deliberar sobre pedido de alteração dos pré-

54 requisitos de EERO14O - Qualidade da Energia Elétrica e EEROO1S - Combustão: O

55 coordenador apresentou a solicitação que o prof. Oswaldo enviou por e-mail à coordenação, de

56 alteração dos pré-requisitos da disciplina EERO 140 (retirada de ECIO 100 - Instalações Elétricas

57 como pré-requisito, inserção de EERO 126 - Conversão Eletromecânica de Energia II como pré-

58 requisito, e inserção de EEROO25 - Transmissão e Distribuição de Energia como co-requisito). ,.j,
59 Foi discutida a necessidade dos pré-requisitos propostos, com a aluna Aline defendendo a não .{
60 inserção dos pré-requisitos e os professores Jorge e Walber defendendo a inserção dos mesmos.

61 Posta em votação, a solicitação foi aprovada pelo seguinte resultado: 6 votos favoráveis e 2

62 abstenções. Na sequência o coordenador apresentou a solicitação que o prof. Ricardo enviou j
63 por e-mail à coordenação, de alteração dos pré-requisitos da disciplina EEROO 15 - Combustão

64 (manter EEROO67 - Transferência de Calor como pré-requisito, retirada de EEROOS 1 -

65 Biocombustíveis como pré-requisito, e inserção de EEROOSS - Fundamentos de Cinética

66 Química como pré-requisito). O prof. Rodrigo foi solicitado a defender as modificações
67 analisadas e se mostrou favorável, mostrando o ganho para o bom andamento da disciplina. O

68 prof. Fabyo apresentou a questão de necessidade de ofertar duas disciplinas optativas no

69 semestre e a falta de alunos matriculados, no atual momento, na referida disciplina. Foi

70 discutida a forma como as disciplinas optativas são escolhidas, faltando aderência entre as

71 necessidades dos alunos e as propostas da coordenação. A coordenação assumiu a posição que a C
72 negociação das disciplinas optativas junto ao Centro Acadêmico. Posta em votação, a

73 solicitação foi aprovada por unanimidade. 10 - Processo seletivo vagas ociosas 2020: 0

74 coordenador apresentou o histórico dos processos seletivos de vagas ociosas do ano passado, e

75 apresentou as modalidades de aproveitamento das vagas ociosas (reopção de curso,

76 transferência externa, e aproveitamento de diploma). Foi posto em votação que o critério de

77 avaliação para reopção de curso passa a ser apenas "Os candidatos serão classificados pela
78 maior carga horária integralizada no curso de origem"; o critério de avaliação para transferência

79 externa e reaproveitamento de diploma passe a ser apenas "O candidato deve ser aprovado em
80 cálculo de funções de uma variável (ou equivalente)"; e as porcentagens mínima e máxima

81 integralizada no curso de origem sejam respectivamente O (zero) e 90 (noventa) por cento.

82 Postas em votação, as modificações foram aprovadas por unanimidade. 11 - Deliberar sobre

83 regramento para quebra de pré-requisito e de co-requisito: O assunto foi abordado nas

84 reuniões ordinárias 01/2018 e 02/2018, e na reunião extraordinária 03/2018. 0 coordenador
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85 apresentou o histórico do regramento para quebra de pré-requisitos e co-requisitos; fazendo a

86 leitura do itens: da pauta 05 da Ata 01/20 18, da pauta 05 da Ata 02/2018 e da pauta 02 Ata

87 03/20 18. 0 coordenador fez a proposta de que a quebra de pré-requisitos ou de co-requisitos
88 seja concedida aos acadêmicos que: (a) Tenham integralizado ao menos 60% do curso; e (b)
89 Tenha sido reprovado por nota na disciplina pré-requisito ou co-requisito, com média final entre

90 4,0 (quatro) e 5,9 (cinco vírgula nove). A proposta é que esta regra deve ser revista em reunião

91 do colegiado no início do segundo semestre do 2020, sendo válida nos semestres 2019.2,
92 2020.1 e 2020.2. Após discussão da proposta, a mesma foi posta em votação, sendo aprovada
93 por unanimidade. 12 - O que houver: O professor Gustavo solicita afastamento para

94 licença capacitaçAo por três meses: O coordenador apresentou a solicitação do prof. Gustavo,
95 que solicitou a palavra e explicou a demanda, bem como as características do afastamento.

96 Ficou explícito que não existe impacto nas atividades docentes no corrente semestre (2019.2),
97 nem no seguinte (2020.1), atendendo todos os pré-requisitos necessários para a liberação do

98 mesmo. Posta em votação, a solicitação foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo, às

99 18:03 h se dá por encerrada a reunião, e eu, Walber Ferreira Braga, lavro a presente ata.

Lista de presença:

no Membro Categoria Firma Rubrica

1 Ada Letícia González Baez Discente Ausente

2 Aline Thais Gomes Rodrigues Discente
r 6 R.L1

3 Andrea de Chermont Teixeira Técnica Ausente

4 FabyoLuizPereira
___

Gustavo Adolfo Ronceros Rivas

Docente

Docente5

________

-

___

6 Jorge Javier Gimenez Ledesma Docente
_______

7 Larissa Andréia Wagner Machado Justino Docente Ausente

8 Luis Evelio Garcia Acevedo Docente Ausência justificada

9 Manuel Salomon Salazar Jarufe Docente Ausência justificada

10 Maria Eugênia Marcon (suplente) Discente

11 Matheus Luís Favero Discente

jt.it7
______

'
12 Rodrigo Monteiro Eliott Docente

13 Walber Ferreira Braga Docente
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(Assinado eletronicamente em 23/08/2019 11:18 ) 
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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz do Iguaçu-PR, 29 de Agosto de 2019

Em análise do processo 23422.010704/2019-88, que refere-se ao pedido de afastamento para capacitação do professor
GUSTAVO ADOLFO RONCEROS RIVAS e entendo que, de acordo com o programa e cronograma das atividades, o
período mencionado e também pela aprovação em reunião de colegiado do curso de Engenharia de Energia, defiro tal
pedido junto à Coordenação do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura.

(Assinado eletronicamente em 29/08/2019 17:21)
CESAR WINTER DE MELLO

COORDENADOR
Matrícula: 2089329

Processo Associado: 23422.010704/2019-88
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